
I.' SEMESTRE '( 14"7) 1835.

Antonio Jose Soares ', os quaes todos tédio os mesmos .~=- .- ; n: entos , ) l ai<

que percebiam os do .extincto Seminario. , . _ 5.

Art. J1.' O reglmen, e methodo deensinc nas mencionacxs ~'.:.

las fica inteiramente a cargo do Director Geral.
Art, 12.' A inspecção economica, pelo que respeita aos Estuc &..:.

tes , e encarregada ao Administrador da Casa Pia.
Art. 13.' A receita e despeza do Conservatorio de Musica fica

igualmente a cargo do Administrador da Ca.sa Pia. .
Art. 14." \ O Administrador da Casa Pia, e o Director Geral do

Cunservato rio darão annualrnente conta pelo Ministerio do Reino, do
estado em que se achar o Estabelecimento, indicando os Alumnos, que
mais progressos houverem feito, para que seus nomes sejam publica-
dos pela imprensa, .
. .' O Conselheiro d'Estado, Ministro e Secretario d' Estado dos N e
gocios .do Reino, o tenha assim entendido, e faça executar . Pal ácio
das Necessidades, em cinco de Maio de mil oitocentos trinta e cinc o. 
RAINHA. - 4 .,!ostinho José Freire.

PORT ARIA.

'S ua Magestade , a Rainha, a Quem foi presente a 'Con t a , em
que o Bibliothecario Mór da Bihliotheca Publica expõe quanto convém
ao bom serviço daquelle Estabelecimento de terminar as habili ta ções
c om que devem apresentar-sé os individuas , que de fu turo perl"'::: c ~~ ,,=

ser providos em quaesquer la gares yago, da s ,:· t·, ,, ·: ~ :.:. 3; : :': ·: :::' ,, ·:.~ , '-,
p or be~1 O rden~ r o) o'ez\: 1:::,:"'_: . _

L Para :.=.::'==- :??:'~~ : :..~ _ ': 'n:~ ~ :;,=-==-~::z ~--=-_~:o:.... ....:'..=-::
da Bibliotceca , o:=xe=--::--c - t ': - ~ ~ --:--.--- ': ......~_ ~ : - ~?s:-= - _ =
Plantas Civis ~ - -= _ --~-~ _ : :=-i. _ ~: ~=,= ! -.!-=--:~~ -:...-.
conhecime nto de- ~~ chs - - ~ =:-=-~

2 " Além desta habi jitac âo - e G.E..E qr ~ J=": ~'=~ -~-~~ ~ ~- 

dade , 'e bom comp~rt ame~ to c'~i l: e pol i tiê';-,-d~~m ~ oppos itozes p~';:;;
a sua aptidão , para bem desempenha r as particula re s ob rigaçôes da
Repàrticão , a que se destinarem , observ ados os seguin tes termos.

§. i." Para a R epartição dos mauuscriptos , e antiguidades d e ve 
rão ter conhecimentos exactos de Paleozrafia . instruccão de numis
mat ica, e idoneidade para dec ifrar ,as lege nda; das medalhas , e para
a classificação destes, e d'ou tros monumentos , se gundo a ép oc a : e
objecto, a que se referire m.

§. 2.' Para a Repartiçã o dos impressos ha miste r instruc ção bib lio
g rafica, e pratica de fallar , e e ntender cabalme nte alzu ma das linzuas
modernas, especialmente daque llas qu e nã o forem conhecidas por E m
pregado algum da Bibliotheca. Es ta ha bilita ção da ra prefe rencia rêh :i 
vamente aos oppos itores , que a n ão tivere m ; n.as e m circu z st ar.ci as
quasi identicas , e nas de terem ser vido com L~lú ~ e P·:'!ltu:=.! iê ;;;. t:€": 'pre
ferirão os Empregados do Estabeleci me nto aos cc",,~-ê.cce út e.;; ex ternos.

§. 3 .' Para servir na Repart ição da, E stam pas, Ca r l" , geograficas,
e Plantas Civis , e Militares exi ge-se o conhecimento , pe lo menos, de
uma das linguas vivas, além da Portuz ueza : o, es tudos da geogra fi a
ge ral , e os da historia lh gTaYUra, espe-cialmente pelo que toca ao ma
terial das estampas, e arte de distinguir os difierentes mestres.

:3 .' Vago que seja algum log'ar da Bibliotheca, abrir-se-ha Cc ncc r
so p':lr te mpo regular, den tro do qual os oppositores apre sen ta r ão , ,,,, o'
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.Req uerimentos devidamente de cu men tados ao Bibliothecario Mór ', que
em dia pa ra isso des ti na do , mandará procede r ao exame competente.

4:0 exame dos concorrentes consis tirá em um 'numero de quesi
tos r elativos aos conhe cime u.os scient ificos , e prati cos da Repartição ;
de que -se - t ra ~ ,a r , ~QS guaes os Candida tos respo nde rão verbalmente,
ou por esc rip;o.

ô . " (} resulta do ci o exa me ser.í submettido á 3 Iesa com a, proposta
mot ivada CQ S i res Candi da tos, q ue os E xaminadores j ulga rem dotados
de maior antid âo , se ndo u m. pe lo menos escolhido d'ont ro os Oíliciae»
Aiudam r .s.' se esti ve r em iz ualdad e de circunstancias , e se o log'ar fôr
d~ Ccnserrador . ou entre ~s out ros empregados se o logar fôr de O/Ii-
,,121 Aindante. . ,

6 .~ A M esa procede rá á vota çãove escolha de um dos oppositores
propostos, a q ual se f ôr ig ualmente approvada pelo B ibliothecar io Mór,
será por. este el e vad a ao Conhec imen to de Sua Magestade . pela Secre
ta ria d' E st ado dos N ez ocic s do R e ino.

O que se parti ci pa ao mes mo Hihlio theca rio ::iIei'. pa ra q ue aSSI m
se ~c ue entenden do . e execute. P alacio 2 ~5 S~-= ~5 idades ~ em 5 de
J;: .o; : }-ce- 1::=; . - d 'l,;.:t inhú J ose' Freire. .

=:=: C:::-'"- ::= r o.
Det'""E-~ ~-: ":::~;: c~-~ a=-:-:;- '-=:~ _ - =.:-.::: ~~~~ scm inis

t ra~i,"o : ~m coof«:tnn idade d~ ~ÚItOOG5'a.,;W ro=--fen c.a é·u G-: .E'~O pel a
Lei .de vmte e c rnco de Abr il do presente anno , e sendo conveniente
ouvir sobre tão ponderosa materia pessoas doutas, e zelosas da feliei-
dade publica ; Hei por be rn Decretar o' seguinte : '
. 4 rtigo L' E ' creada uma Com missão para Propôr-Me com a maior
'b rev idade possivel um sys te ma de administração p ropriamente dita, - e
os R eg úlame ntos necossarios para os Administradores dos Districtos e
Conc elhos, D amaras M un icipaex , Juntas e Conselhos de Districtos , e ,
J untas de P arochia .

Art, 2 .' A Com missã o enc arrega da dos referidos objectos terá po r
nór ma : 1. ' as bases prescriptas na Lei de vinte e cinco de Abril do
presen te an no : 2. ' -as disposições do Decreto nu mero vinte é t res , de
dezeseis de Maio de mil oitocentos trinta e dous , na parte que, não
estando derogada , fõr digna de seguir -se : 3.' as propostas e projectos
de Lei admitr.idos á discussão nas proximas passadas Sessões das Côrtes
G era es,

A rt. 3: A Com missão se regulará igualmente pelos seguintes da
dos : 1.' haver.í no continente do R eino dezesete Districtos administra
tivos, e serão divididos segundo o Mappa junto, que foi approvado peja
Camara dos Senhores D eputados da N ação Portugueza na Sessão de
mil oitocentos vinte e sete: 2:' cada um destes Districtos co mprehe n
dertí por inteiro um certo numero de Julgados, segundo a sua area ou
povoação, os quaes vão se r immedi atamente designados: 3 .' os J uIgado,s
se com porão de Concelhos igualmente por inteiro, seg'undo a divisão
qu e e m breve será publicada: 4.' em quanto senão ve rifica a devisão
Ecclesia st ica , e m que incessantemente se t rabalha, as pequenas fre
g uezias se rão annexadas, ou reunidas de modo , nue as J untas de Pa,
ro chia tenham log-a r somente em um certo nu mero 'de fógeis: 5.' os M a
gistrados Adm ini st rat.ivo s de No meação R eal para cada um dos Distri 
ct os são denominados - Ad min ist rado res G eraes - , e os tres M embro s
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